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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 31.390, DE 08 DE MARÇO DE 2010. (*)
Remaneja o cargo que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito  Federal,
combinado com o disposto no Decreto nº 23.029, de 14 de junho 2002, alterado pelo Decreto nº
23.839, de 12 de junho de 2003, DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejado para a Administração Regional de Samambaia, da Coordenadoria do Distrito
Federal, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Secretário Administrativo, da Chefia de
Gabinete, da Administração Regional de Brazlândia, da Coordenadoria das Cidades, da Secretaria de
Estado de Governo do Distrito Federal.
Parágrafo único. O cargo de que trata o caput deste artigo passa a denominar-se de Assistente da
Chefia de Gabinete.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 08 de março de 2010.
122° da República e 50° de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

___________
(*) Republicado por incorreção no original publicado no DODF nº 46, de 09 de março de 2010, página 03.

DECRETO Nº 31.403, DE 09 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal crédito
suplementar, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,

§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamen-
tária constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em Exercício

DECRETO N° 31.431, DE 16 DE MARÇO DE 2010. (*)
Extingue e cria os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito  Federal,
combinado com o disposto no Decreto nº 23.029, de 14 de junho 2002, alterado pelo Decreto nº
23.839, de 12 de junho de 2003, DECRETA:
Art. 1°. Ficam extintos, os Cargos em Comissão, constantes do Anexo I.
Art. 2º. Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos de Natureza Especial e em Comissão
constantes do Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 2010.
122° da República e 50° de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
_____________
(*) Republicado por incorreção no original publicado no DODF nº 52, de 17 de março de 2010, página 04.
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ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º do Decreto nº 31.431, de 16 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL – GABINETE – Assessor, DFA-13, 03.

ANEXO II
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º do Decreto nº 31.431, de 16 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL – GABINETE – Assessor Especial, CNE-06, 01 – GOVERNADORIA DO DIS-
TRITO FEDERAL – GABINETE – Secretário Administrativo, DFA-06, 01; Encarregado, DFA-05, 01.

DECRETO Nº 31.466, DE 24 DE MARÇO 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 10.631.350,00 (dez milhões, seiscentos e trinta e um
mil, trezentos e cinquenta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
o que consta dos processos 094.000.246/2010, 113.001.921/2010, 400.000.268/2010, 410.000.507/
2010 e 410.000.547/2010,  DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar, no valor de R$  10.631.350,00
(dez milhões, seiscentos e trinta e um mil, trezentos e cinquenta reais), para atender às programações
orçamentárias indicadas no anexo III.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.468, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
consta no processo 111.000.444/2010, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Investimento da Companhia Imobiliária de Brasília, crédito
suplementar no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação parcial de dotação orçamentária
consignada no Orçamento de Investimento, conforme anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO Nº 31.469, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 93, inciso VII do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de
2009, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo 040.001.437/2010,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal crédito
suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender à programação orçamentária
indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamen-
tária constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.470, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 812.297,00 (oitocentos e doze mil e duzentos e noventa e
sete reais), para reforço das dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
o que consta dos processos 070.000.178/2010, 070.000.427/2009, 370.000.062/2010 e 370.000.090/
2010, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito
Federal e à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Turismo do Distrito Federal
crédito suplementar, no valor de R$ 812.297,00 (oitocentos e doze mil, duzentos e noventa e sete
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO Nº 31.471, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Determina à Corregedoria-Geral do Distrito Federal a realização de auditoria no processo de aquisi-
ção, entrega, armazenamento e distribuição de materiais médico-hospitalares e medicamentos no
âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combina-
dos com a Lei nº 3.105, de 27 de dezembro de 2002, DECRETA:
Art. 1°. Fica determinado à Corregedoria-Geral do Distrito Federal a execução de auditoria no
processo de aquisição, entrega, armazenamento e distribuição de materiais médico-hospitalares e
medicamentos no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
§1º A ação de auditoria de que trata o caput deverá ser realizada conforme planejamento elaborado
pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal.
§2º A Corregedoria-Geral do Distrito Federal, com fulcro nas prerrogativas que lhe foram conferidas
pela Lei nº 3.105, de 27 de dezembro de 2002, fica autorizada a requisitar pessoal técnico especializa-
do no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, constituindo-se o ato de requisição
encargo irrecusável a ser anotado nos assentamentos funcionais dos servidores.
Art. 2º. A atividade de auditoria ocorrerá mediante revezamento de servidores auditores, devendo a
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal prover todos os meios necessários ao desempenho
dos trabalhos, inclusive a disponibilização imediata dos processos de aquisição, do cronograma analí-
tico de recebimentos e dispensações, bem como realizar o cadastramento dos Auditores para acesso ao
banco de dados dos sistemas informatizados utilizados.
§1º A Corregedoria-Geral do Distrito Federal poderá apresentar sugestões objetivando a melhoria do
processo de aquisição, entrega, armazenamento e distribuição de materiais médico-hospitalares e
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medicamentos no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
§2º A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal deverá adequar a rotina administra-
tiva das áreas auditadas, de modo que as solicitações de Auditoria sejam atendidas em
regime de urgência, sob pena de responsabilidade administrativa de quem der causa à moro-
sidade injustificada.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO N° 31.472, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Extingue e cria os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal,  combinado
com o disposto no Decreto nº 23.029, de 14 de junho 2002, alterado pelo Decreto nº 23.839, de 12
de junho de 2003, DECRETA:
Art. 1°. Fica extinto, o Cargo em Comissão, constante do Anexo I.
Art. 2º. Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos em Comissão constantes do Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 2010.
122° da República e 50° de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

ANEXO I
CARGO EM COMISSÃO EXTINTO

(Art. 1º do Decreto nº 31.472, de 25 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SUBSECRETARIA DE DEFESA E VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA - DIRETORIA DE DEFESA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA - GERÊN-
CIA DE APREENSÃO DE ANIMAIS – Encarregado, DFA-04 ,01 - GERÊNCIA DE DEFESA
SANITÁRIA VEGETAL  - NÚCLEO DE CONTROLE DE AGROTÓXICOS – Encarregado,
DFA-04 ,01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º do Decreto nº 31.472, de 25 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO –
COORDENADORIA DAS CIDADES – ADMINISTRAÇAO REGIONAL DE SANTA MARIA –
CHEFIA DE GABINETE – Encarregado, DFA-02, 02.

DECRETO Nº 31.473, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Remaneja o cargo que especifica, e dá outras providências
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito  Federal,
DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado para a Administração Regional do Gama, da Coordenadoria das Cidades, da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-02,
de Encarregado, do Núcleo de Comando de Reparos, da Gerência de Execução de Obras, da Diretoria
de Obras, da Administração Regional de Taguatinga, da Coordenadoria das Cidades, da Secretaria de
Estado de Governo do Distrito Federal.
Parágrafo único. O cargo mencionado no caput deste artigo passa a denominar-se Encarregado, da
Chefia de Gabinete.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 2010.
122° da República e 50° de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO Nº 31.474, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Extingue e cria cargos, que específica e dá outras providências.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito  Federal,
DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos os Cargos em Comissão, constantes do Anexo I.
Art. 2º. Fica criado, sem aumento de despesa, o Cargo em Comissão constante do Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º do Decreto nº 31.474, de 25 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – CORREGEDORIA-GERAL DO DISTRITO FEDE-
RAL – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO –
Assistente Administrativo, DFA-04, 01 – SISTEMA DE REGISTRO E APURAÇÃO DE DENÚNCIAS -
DIRETORIA DE PROCESSAMENTO DE OCORRÊNCIAS – Secretário Administrativo, DFA-04, 01.

ANEXO II
CARGO EM COMISSÃO CRIADO

(Art. 2º do Decreto nº 31.474, de 25 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – CORREGEDORIA-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL – GABINETE – Assistente Administrativo, DFA-08, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de março de 2010.

Processo: 132.000.265/2010. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA.
Assunto: CONTRATAÇÃO DE BANDAS PARA O EVENTO DO DIA INTERNACIONAL DA
MULHER.
1. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a
eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com fulcro no
inciso III do Artigo 25 da mencionada Lei, conforme justificativa constante dos autos em epígrafe,
referente à Nota de Empenho nº 2010NE00095 no valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e
quatro mil reais), em favor de MARIA DO SOCORRO BEZERRA DA PENHA OLIVEIRA.
2. Publique-se e encaminhe-se a Administração Regional de Taguatinga, para os devidos fins.

ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO NETO
Secretário de Estado de Governo

Respondendo

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

PORTARIA Nº 05, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da competência prevista no artigo 1º, inciso VIII do Decreto nº 29.094,
de 03 de junho de 2008 e considerando o que estabelece o artigo 6º do Decreto nº 31.084, de 25 de
novembro de 2009, resolve
Art. 1º. O Termo de Referência – ANEXO ÚNICO – mencionado no artigo 1º da Portaria nº 26, de
22 de dezembro de 2009, republicada no DODF Nº 07, de 12 de janeiro de 2010, página 3/4, passa a
vigorar com a redação que se segue:

ANEXO ÚNICO
TERMO DE REFERÊNCIA

I – Este Termo de Referência estabelece as diretrizes básicas para a elaboração de Plano de Utilização
da Unidade de Produção – PU, em atendimento às exigências previstas no Art. 84, da Lei Comple-
mentar nº. 803, de 25 de abril de 2009-PDOT e consoante o disposto no Art. 6º do Decreto nº.
31.084, de 25 de novembro de 2009.
II - O PU consiste de documento elaborado pelo concessionário, mediante cumprimento da Legisla-
ção em vigor, no qual são declaradas todas as atividades econômicas exercidas/desenvolvidas na
unidade de produção, bem como as edificações e demais benfeitorias, prova da adequada utilização dos
recursos naturais de forma sustentável, observando-se a legislação ambiental vigente.
III - O PU deverá ser apresentado à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do
Distrito Federal  – SEAPA/DF, acompanhado de cópia deste Termo de Referência para análise e, se
aprovado, anexado ao processo para fins de concessão de direito real de uso, com opção de compra,
do respectivo imóvel rural de propriedade do Distrito Federal.

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE UTILIZAÇÃO DA UNIDADE DE PRODUÇÃO – PU
1. INFORMAÇÔES GERAIS
a) Nome ou Razão Social do Interessado.
b) CPF ou CNPJ.
c) Endereço para correspondência e telefone de contato.
d) Endereço da propriedade e roteiro de acesso.
e) Croqui da propriedade.
f) Localização na planta SICAD/CODEPLAN na escala 1:10.000.
2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/INFRA–ESTRUTURA
a) Quadro de distribuição das áreas da unidade de produção

* Obs: utilizar 02(duas) casas decimais.
b) Descrição detalhada das atividades, desenvolvidas e a serem desenvolvidas, contemplando a área
total do lote.
c) Cronograma de implantação, quando houver mudança da atividade rural.
d) Descrição das benfeitorias existentes e/ou a construir;
 3. ZONEAMENTO
a) Informar a macrozona rural em que está inserida a unidade de produção, conforme definido nos
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artigos 59, inciso II e 61, incisos I e II, da Lei Complementar Nº. 803,de 25 de abril de 2009-PDOT.
4. ASPECTOS AMBIENTAIS
a) Informar se atividade exige ou não Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos, citando a
respectiva legislação e, em caso positivo se existe ou não o ato de outorga, anexando cópia do
documento, se for o caso.
b) Informar se atividade exige ou não Licenciamento Ambiental, citando a respectiva legislação e, em
caso positivo se existe ou não a licença, anexando cópia do documento, se for o caso.
c) Informar as áreas de previsão de Reserva Legal, bem como as Áreas de Preservação Permanente
Recursos Hídricos existentes, delimitadas em planta SICAD/CODEPLAN, na escala 1:10.000.
5. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Deverá ser apresentada a cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, registrada no
respectivo Conselho de Classe.
6. ANEXOS
a) CD com os mapas e croquis digitalizados em dwg e cópia do PU no formato pdf.
b) Fotografias (atual do local).
7. ENTREGA
O Plano de Utilização da Unidade de Produção – PU deverá ser entregue em 02 (duas ) vias para
análise e aprovação da SEAPA.
O PU deverá ser confeccionado em Fonte Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5 e folha
tamanho A4, numeradas sequencialmente.
A SEAPA, a qualquer momento, poderá solicitar informações complementares julgadas necessárias à
análise da proposta, bem como dispensar o atendimento às exigências constantes deste documento,
que a seu critério não sejam aplicáveis.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 25 de março de 2010.
AGNALDO ALVES PEREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO CHEFE
Em 25 de março de 2010.

Processo: 290.000.019/2010. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA. Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA. O Chefe da Unidade Admi-
nistrativa Geral da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, no uso das suas
atribuições delegadas pelo inciso IV do artigo 96, da Portaria n° 41, de 22 de março de 2004, face às
informações contidas nos autos, de acordo com o Pregão Eletrônico nº 134/09 com artigo 4° do
Decreto n° 26.851, de 30 de maio de 2006, conforme o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, aplico a firma Bignardi Ind.eCom. de Papeis e Artefatos Ltda 61.192.522/0005-50, multa do
valor de R$ 49,35 (quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos), tendo em vista a não entrega do
material da Nota de Empenho nº 2010NE00204.

Processo: 290.000.023/2010. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA. O Chefe da Unidade Administrativa
Geral da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, no uso das suas atribuições
delegadas pelo inciso IV do artigo 96, da Portaria n° 41, de 22 de março de 2004, face às informações
contidas nos autos, de acordo com o Pregão Eletrônico n° 0909/2009 e com artigo 4° do Decreto n°
26.851, de 30 de maio de 2006, conforme o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, aplico a
firma Comercial Terra  Ltda, 03.188.693/0001-86, multa do valor de R$ 57,40 (cinqüenta e sete reais e
quarenta centavos), tendo em vista a não entrega do material da Nota de Empenho nº 2010NE00225.

 SAULO DE OLIVEIRA DUARTE

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 12, DE 04 DE MARÇO DE 2010.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no artigo 14, II, do Decreto nº 27.958, de 16
de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF e com fundamento no artigo 13, III e
XVII, e 41, do Regimento, e em cumprimento ao disposto no artigo 22 da Lei Orgânica do DF e Lei
nº 3.184, de 29 de agosto de 2003, resolve:
Art. 1º. Estabelecer o Plano de Publicidade e Propaganda da Fundação de Apoio à Pesquisa – FAPDF,
para o ano de 2010, tendo como objetivo incentivar, divulgar e promover a ciência e tecnologia no
Distrito Federal.
Art. 2º. Descrição: a) criação e produção de revistas e impressos da FAPDF, no valor R$ 325.000,00
(trezentos e vinte e cinco mil reais); b) criação e produção de jornais impressos da FAPDF, valor R$
156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais); c)criação e produção de peças publicitárias, como
spot, painel, anúncio, banner, faixa, folder, cartas, folhetos, pastas, brindes promocionais e outros,
no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil e reais); d) o total da previsão orçamentária para o ano de
2010 é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Art. 3º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉLIA TELES

INSTRUÇÃO Nº 22, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no artigo 14, II, do Decreto nº 27.958, de 16
de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF e com fundamento no artigo 13, III e
XVII, e 41 do Regimento, e em cumprimento ao disposto no artigo 22 da Lei Orgânica do DF e Lei
nº 3.184, de 29 de agosto de 2003, resolve:
Art. 1º. Publicar o Demonstrativo Trimestral das despesas realizadas com propaganda e publicidade,
referente ao exercício de 2009.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉLIA TELES

DESPACHOS DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 24 de março de 2010.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo nº. 193.000.058/2010, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF à(s) fl(s), 69, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de acordo com o
disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento do evento
intitulado “XIII Congresso de Ciências do Desporto e Educação Física dos Países de Língua Portu-
guesa”, contemplado pelo Edital nº. 01/2010, em favor de MARISETE PERALTA SAFONS, no
valor total de R$ 6.864,75 (seis mil oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos),
destinados às despesas de custeio. Ato que RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do art. 39 do Decreto
nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal para
que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo nº. 193.000.080/2010, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF à(s) fl(s), 52, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de acordo com o
disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento do evento
intitulado “Portugal e os PALOP: Cooperação na área de Educação”, contemplado pelo Edital nº.
01/2010, em favor de ANDERSON RIBEIRO OLIVA, no valor total de R$ 3.760,00 (três mil,
setecentos e sessenta reais), destinados às despesas de custeio. Ato que RATIFICO nos termos do
artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no
inciso II do art. 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo nº. 193.000.059/2010, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF à(s) fl(s), 54, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de acordo com o
disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento do evento
intitulado “I Congresso Ibero-Brasileiro de Política e Administração da Educação, VI Congresso
Luso-Brasileiro de Política e Administração da Educação e IV Congresso do Fórum Português de
Administração Educacional”, contemplado pelo Edital nº. 01/2010, em favor de JOÃO LUIZ
HORTA NETO, no valor total de R$ 5.855,71 (cinco mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e
setenta e um centavos), destinados às despesas de custeio. Ato que RATIFICO nos termos do artigo
26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso
II do art. 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo nº. 193.000.057/2010, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF à(s) fl(s), 36, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de acordo com o
disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento do evento
intitulado “3rd International Congress on Physical Activity and Public Health”, contemplado pelo
Edital nº. 01/2010, em favor de ARILSON FERNANDES MENDONCA DE SOUSA, no valor total
de R$ 3.950,20 (três mil, novecentos e cinquenta reais e vinte centavos), destinados às despesas de
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custeio. Ato que RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do art. 39 do Decreto nº 16.098, de 29/
11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal para que adquirisse a
necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

DESPACHO DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 25 de março de 2010.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documenta-
ção constante no processo nº. 193.000.082/2010, e o parecer favorável da Procuradoria
Jurídica da FAPDF à(s) fl(s), 53, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de
acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei 8.666, de 21/06/93, referente ao
pagamento do evento intitulado “2nd International Conference on Degrowth”, contempla-
do pelo Edital nº. 01/2010, em favor de GISELLA COLARES GOMES, no valor total de R$
5.008.59 (cinco mil e oito reais e cinquenta e nove centavos), destinados às despesas de
custeio. Ato que RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do art. 39 do Decreto nº 16.098,
de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal para que
adquirisse a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 68, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são atribuídas por meio da
Portaria de 08 de fevereiro de 2007, resolve:
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, com o objetivo de apurar os fatos constantes dos
processos 150.001528/2009, 150.001680/2009, 150.002509/2009 e 150.000078/2010.
Art. 2º. A Sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa,
constituída por meio da Ordem de Serviço de 23 de junho de 2006, publicada no DODF nº 125, de
03 de julho de 2006.
Art. 3º. Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE MÉRITO
DO EDITAL DE PONTOS DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e quatro dias do mês de março de 2010, às dez horas, estiveram reunidos na Sala
Pompeu de Sousa, os membros da Comissão de Análise de Mérito do Edital de Pontos de
Cultura do DF. A reunião, presidida pelo Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal,
José Silvestre Gorgulho, contou com as presenças de Celso Pires Araújo – matrícula 164.174-
3, (Secretaria de Estado de Cultura do DF); José Maria Bezerra Paiva – matrícula 160.013-
3, (Secretaria de Estado de Cultura do DF); Martha Oliveira Alves de Souza, (Ministério da
Cultura); Maurício Passariello, (Ministério da Cultura); Luis Carlos Oliveira de Araújo, (So-
ciedade) e Marconi Costa da Silva Scarinci (Sociedade).Os suplentes Martha Oliveira Alves
de Souza e Maurício Passariello participaram em substituição a Eliete do Carmo Braga e
Anete Vidal Leão de Aquino. O suplente Marconi Costa da Silva Scarinci participou em
substituição ao titular Joaquim Carlos Carvalho.A Comissão decidiu, por unanimidade, man-
ter a decisão anterior, em virtude do projeto Artes da Tribo, por sua abrangência e caracte-
rísticas, atender e se enquadrar melhor na proposta de Ponto de Cultura, objeto deste Edital.O
resultado final da Comissão de Análise de Mérito, por Região Administrativa, é o seguinte:
SELECIONADOS - Ceilândia - Cultura Avessa – Grupo Vídeo Avesso e Cultura de Canto a
Canto – Centro Cultural Ferrock. Paranoá - Ponto de Cultura Tamnoá – Organização Cultu-
ral e Ambiental Tambores do Paranoá e Giz no Teatro em Rede de Cultura – Resgate da
Vida.São Sebastião - Ludocriarte Editora – Associação Ludocriarte; Ponto de Cultura Congo
Nya – Instituto Cultural Congo Nya. Brasília - Profissão Arte Ponto de Cultura Mapati –
Associação Artística Mapati; Ação Periferia – Educação em Foco; Cinema a Céu aberto –
Tantri Arte e Cultura; Ponto de Cultura Seu Estrelo e o Fuá de Terreiro – Associação Cultural
Acesa; Caminhos Áudio-Visuais – Associação Cultural Claudio Santoro; Ponto de Cultura
Mediateca – Mediateca Organização para Inclusão Social e Digital; Garatuja – Associação,
Assistência, Cultura e Educação Humana.Taguatinga - Comunicarte – Coletivo Gente Brasil;
A Arte na Escola e a Cultura Popular – Centro de Cultura Mamãe Taguá; Academia Itinerante
do Riso – Grupo de Teatro Oceano Nox; Ponto de Cultura Invenção Brasileira – Grupo de
Teatro Mamulengo Presepada Invenção Brasileira e Artes da Tribo – Associação Cultural
Tribo das Artes. Planaltina - Informação Popular – Instituto de Ação Comunitária- IAC/DF.
Samambaia - Incubadora de Palhaços – Grupo Olimpo Investigações de Técnicas Teatrais.
CLASSIFICADOS - Brasília - Centro de Difusão Educação de Artes Visuais Patrimonial e
Memória - Fundação Athos Bulcão e Ponto de Cultura Rede Candanga – Artheria Cultura e
Cidadania. SCIA - Expressão e Arte – Top Speed. Os Pontos de Cultura SELECIONADOS
terão 30 (trinta) dias a partir da publicação desta Ata para apresentar a documentação
necessária para a assinatura de convênio. Os Pontos de Cultura CLASSIFICADOS serão
suplentes e poderão se conveniar caso haja impedimento de algum projeto SELECIONADO.
Depois de concluídos os trabalhos e sem mais nada a tratar, eu, Celso Pires Araújo, matrícula
164.174-3, lavrei a presente ata, que será por todos assinada e por mim encerrada. Brasília,
24 de março de 2010. José Silvestre Gorgulho, Secretário de Estado de Cultura; Celso Pires
Araújo, José Maria Bezerra Paiva, Luis Carlos Oliveira de Araújo, Marconi Costa da Silva
Scarinci; Martha Oliveira Alves de Souza, Maurício Passariello.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
DIRETORIA COLEGIADA

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO: 2638ª; Realizada em: 23 de março de 2010; Relator Diretor: DALMO ALEXANDRE
COSTA; Processo: 160.003.512/1999; Interessado: AUTOKIT VEÍCULOS E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA; Decisão Nº: 0383. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: tornar pública a
extinção do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 948/2000,
referente ao Lote 11, Conjunto 09, Quadra 15, SCIA – Guará/DF, em face do cancelamento da pré-
indicação da área, conforme Portaria nº 91, de 22/05/2001, fl. 124;

SESSÃO: 2638ª; Realizada em: 23 de março de 2010; Relator Diretor: DALMO ALEXANDRE
COSTA; Processo: 160.001.542/2001; Interessado: JURANDIR FERREIRA DE ARAÚJO - ME;
Decisão Nº: 0381. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: tornar pública a extinção do
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 204/2003, referente ao
Lote 24, Conjunto 02, Quadra 600, ADE – Recanto das Emas/DF, em face do cancelamento da pré-
indicação da área, conforme Resolução nº 1346/2009 - SDET;

SESSÃO: 2638ª; Realizada em: 23 de março de 2010; Relator Diretor: DALMO ALEXANDRE
COSTA; Processo: 160.000.426/1993; Interessado: PAGANI ALIMENTOS LTDA; Decisão Nº:
0380. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: declarar rescindido o Contrato de Conces-
são de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 214/1996 e seu Primeiro Termo Aditivo nº
047/1998, tendo por objeto o Lote 19, CSG, Quadra 09, G Sul – Taguatinga/DF, por descumprimen-
to de cláusulas contratuais pactuadas, além do cancelamento do incentivo pelo Edital nº 814/2006
de 13/09/2007;

SESSÃO: 2638ª; Realizada em: 23 de março de 2010; Relator Diretor: DALMO ALEXANDRE
COSTA; Processo: 160.002.415/1999; Interessado: VIA PROPAGANDA LTDA; Decisão Nº: 0382.
A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: tornar pública a extinção do Contrato de Conces-
são de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 502/2001, referente ao Lote 08, Conjunto B,
Quadra 04, ADE Centro Norte – Ceilândia/DF, em face do cancelamento da pré-indicação da área,
conforme Resolução nº 1289/2009 – SDET.

Brasília/DF, 24 de março de 2010.
DALMO ALEXANDRE COSTA

Presidente

AGÊNCIA REGULADORA DE AGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 24, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE AGUAS, ENERGIA E SANEA-
MENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, conforme o
disposto no inciso I do artigo 1º da Portaria nº 115, de 06 de outubro de 2009, e com base no inciso
XVII do artigo 7 da Lei n° 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e a Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, conforme Parecer do Serviço Jurídico da ADASA nº 31/2010-JUR/ADASA e o que
consta nos autos do processo 197.000.023/2010, resolve: HOMOLOGAR o resultado da licitação
referente ao Convite nº 02/2010-ADASA que versa sobre a contratação de empresa de prestação de
serviços de fornecimento de jornais e revistas e ADJUDICAR o seu objeto à empresa ECS Comércio
e Distribuição de Periódicos Ltda.

RICARDO PINTO PINHEIRO

DESPACHO Nº 25, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE AGUAS, ENERGIA E SANEA-
MENTO BÁSICO  DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, conforme o
disposto no inciso I do artigo 1º da Portaria nº 115, de 06 de outubro de 2009, e com base no inciso
XVII do artigo 7 da Lei n° 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e a Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, conforme Parecer do Serviço Jurídico da ADASA nº 33/2010-JUR/ADASA e o que
consta nos autos do processo 197.001.300/2009, resolve: HOMOLOGAR o resultado da licitação
referente ao Pregão Presencial nº 009/2009, que versa sobre fornecimento e instalação de circuito
digital de TV (lote 01) e fornecimento e instalação de sistema de controle de acesso – catraca
eletrônica, ponto eletrônico e crachás (lote 02).

RICARDO PINTO PINHEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 60, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n°
31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 64/2010 do
Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 460.000831/2009,
resolve:
Art. 1°. Credenciar, a contar de 1º de fevereiro de 2010 até 31 de dezembro de 2014, o Colégio
Madre Teresa, mantido pela LPC Sociedade Educacional Ltda., ambos situados na QNH 08, Lote
02, 1º e 2º andares, Taguatinga - Distrito Federal.
Art. 2°. Aprovar a Proposta Pedagógica, cujas matrizes curriculares constituem-se nos anexos I e
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II do citado parecer.
Art. 3°. Autorizar a oferta do ensino fundamental (6º ao 9º ano) com implantação gradativa a partir
de 2011.
Art. 4°. Autorizar a oferta do ensino médio.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 61, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n°
31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 71/2010 do
Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 460.000312/2009,
Resolve:
Art. 1°. Credenciar, pelo período de 20 de junho de 2009 a 31 dezembro de 2013, o Centro
Educativo Passionista Mãe da Santa Esperança, situado na QN 5, Área Especial 2 e 3, Riacho Fundo
– Distrito Federal, mantido pela Congregação das Irmãs Passionistas de São Paulo da Cruz, com
sede na Av. L-2 Sul, SGAS, Quadra 606, Conjunto F, Brasília – Distrito Federal.
Art. 2°. Autorizar a oferta da educação infantil: creche para crianças de dois e três anos de idade e
pré-escola para crianças de quatro e cinco anos de idade.
Art. 3°. Autorizar a oferta do ensino fundamental de oito anos, em processo de extinção progres-
siva, e do ensino fundamental de nove anos, com implantação gradativa.
Art. 4°. Autorizar a oferta do ensino médio.
Art. 5°. Aprovar a proposta pedagógica, incluindo as matrizes curriculares para o ensino fundamen-
tal de oito e de nove anos e para o ensino médio, que constituem os anexos de I a III do citado
parecer.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 62, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n°
31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 73/2010 do
Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 410.000016/2007,
resolve:
Art. 1°. Credenciar, pelo período de 9 de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2011, o Colégio
Fama, mantido por Marilene de Freitas Souza – ME, situado na QN 309, Conjunto 9, Lotes 1 e 2,
Samambaia – Distrito Federal.
Art. 2°. Autorizar a oferta da educação infantil: creche para crianças de três anos de idade e pré-
escola para crianças de quatro e cinco anos de idade.
Art. 3°. Autorizar a oferta do ensino fundamental de nove anos - anos iniciais, com implantação
gradativa, e do ensino fundamental de oito anos - séries iniciais, em extinção progressiva.
Art. 4°. Aprovar a Proposta Pedagógica, incluindo as matrizes curriculares do ensino fundamental
de oito e de nove anos, que constituem anexos do citado parecer.
Art. 5°. Validar os atos escolares praticados pela instituição educacional de 2004 a 2006, com base
nos documentos organizacionais.
Art. 6°. Advertir o Colégio Fama por funcionar sem o devido credenciamento, em desacordo com
a legislação vigente.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 63, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n°
31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 74/2010 do
Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no Processo 410.001609/2008,
Resolve:
Art. 1°. Recredenciar, no período de 26 de agosto de 2008 a 31 de dezembro de 2017, a Escola
Americana de Brasília, mantida pela Associação Escola Americana de Brasília, situadas no SGAS
605, Bloco E, Lotes 34/37, Avenida L2 Sul, Brasília – DF.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 64, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n°
31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 76/2010 do
Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 460.000922/2009,
Resolve:
Art. 1°. Aprovar Proposta Pedagógica, incluindo as matrizes curriculares dos ensinos fundamental
e médio que constituem os anexos I, II e III do citado parecer, do Centro Educacional Projeção
Taguatinga Norte, localizado na Avenida Samdu, Setor C Norte, Área Especial 5 e 6, Taguatinga -
DF, mantido pela Sociedade de Educação Integral Taguatinga Ltda., com sede no mesmo endereço.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 65, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n°
31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 77/2010 do
Conselho de Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 460.000757/2009,
Resolve:
Art. 1°. Aprovar a Proposta Pedagógica do Instituto Técnico Educacional Madre Teresa, mantido
pela LPC Sociedade Educacional Ltda., ambos situados na QNH 08, Lote 02, 1º e 2º andares,

Taguatinga – Distrito Federal.
Art. 2°. Aprovar os Planos de Curso dos cursos técnicos de nível médio de Técnico em Segurança
do Trabalho, Técnico em Enfermagem e Técnico em Radiologia, cujas matrizes curriculares cons-
tituem os anexos de I a III do citado parecer.
Art. 3°. Autorizar a oferta do curso técnico de nível médio de Técnico em Segurança do Trabalho
do eixo tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 66, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 31.195,
de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 78/2010 do Conselho de
Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 410.001587/2008, resolve:
Art. 1°. Recredenciar o Centro de Formação Profissional de Taguatinga-CFP/T, mantido pelo
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento Regional do Distrito Federal –
SENAI/DF, situado na Área Especial nº 2, Setor “C”, Taguatinga Norte – DF, pelo período de 27 de
agosto de 2008 a 31 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 67, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 31.195,
de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 82/2010 do Conselho de
Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 410.002317/2008, resolve:
Art. 1°. Aprovar a Proposta Pedagógica, incluindo a matriz curricular, que constitui anexo único
deste parecer, do Centro de Ensino Menino Maluquinho, mantido pelo Centro de Ensino Menino
Maluquinho Ltda.-ME, ambos situados na Quadra 17, Área Especial no 01, Beira Rio, Galpão do
Bancrévea, Sobradinho-Distrito Federal.
Art. 2°. Autorizar a oferta do ensino fundamental de nove anos: 1º ao 5º ano, a partir de 2011.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

PORTARIA Nº 68, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 31.195,
de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 83/2010 do Conselho de
Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 460.000660/2009, resolve:
Art. 1°. Aprovar o Plano de Curso do Curso Técnico de Nível Médio de Técnico em Segurança do
Trabalho, Eixo Tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança, incluindo a matriz curricular, que cons-
titui anexo do citado parecer, do Centro de Educação Profissional SENAC – Plano Piloto, situado
no SEUPS EQ 703/903 Conjunto A, Brasília-DF, mantido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial –Administração Regional do Distrito Federal - SENAC-AR/DF, com sede no SIA Trecho
3, Lotes 625/695, Edifício SIA Empresarial, Cobertura C, Brasília-DF.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 22 DE MARÇO DE 2010.
O DIRETOR DA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E CRUZEIRO, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Artigo 14, inciso IV e V, da Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, resolve:
Art. 1º. Prorrogar, conforme artigo 145, Parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, por 30 (trinta) dias, a contar de 02/04/2010, o prazo para conclusão do Processo Sindicante
468-001940/2009.
Art. 2º.  Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 22 DE MARÇO DE 2010.
O DIRETOR DA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E CRUZEIRO, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo artigo 14, incisos IV e V da Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, da
Secretaria de Estado de Educação, e tendo em vista o constante dos processos 080-020413/2008,
468-001677/2009, 468-001919/, resolve:
Art. 1º. Proceder ao ARQUIVAMENTO do procedimento sindicante, conforme dispõe o artigo
145, inciso I da Lei 8.112/90.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 25 de março de 2009.

REG n° 0079342010. Interessado: SEDF. Assunto: Liberação de Recursos Federais.
A Chefe da Unidade de Administração Geral, desta Secretaria, em atendimento a Lei nº 3.682, de 13
de outubro de 2005, que dispõe sobre a divulgação de recursos federais disponibilizados a órgãos da
Administração Pública Federal, TORNA PÚBLICO a Liberação de Recursos do MEC à Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal: CONVÊNIO /PROGRAMA; VALOR(R$); DATA - QUO-
TA ESTADUAL, 12.748.223,12, 18.03.2010.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA PAULA
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
NÚCLEO DE ESCLARECIMENTO DE NORMAS

CONSULTA Nº 11/2010.
Processo: 125.001900/2009. Interessado: HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS – HFA CF/DF Nº:
SEM INSCRIÇÃO. Assunto: DISPENSA DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS. Ementa: ISS –
IMUNIDADE RECÍPROCA – OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS.
O contribuinte do ISS, ainda que imune ou isento, inscrever-se-á no Cadastro Fiscal do Distrito Federal
- CF/DF, antes do início das atividades.
Dentre as obrigações acessórias do contribuinte, inclui-se a de emitir os documentos fiscais relativos
às prestações de serviço que realizar.
Em relação à prestação de serviço amparada por imunidade, fica mantida a obrigatoriedade da emissão
de documento fiscal, enquanto não houver ato da Secretaria de Estado de Fazenda, na forma do
disposto no § 3º do artigo74, que estabeleça a sua dispensa.
Senhor Chefe,
O Hospital das Forças Armadas – HFA vem consultar sobre a obrigatoriedade de emissão Nota Fiscal
de Serviços – NFS relativamente a serviços por ele prestados à Secretaria de Estado de Saúde do
Governo do Distrito Federal.
O consulente informa que o entendimento de sua administração tem sido no sentido de não haver
incidência do ISS sobre os serviços de saúde, prestados pelo HFA, órgão da Administração Federal, a
órgão do Distrito Federal, por estar, o prestador, amparado pela imunidade prevista na alínea “a” do
inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal. Informa ainda que não possui qualquer número de
inscrição estadual. Aduz que, estando amparado por imunidade, a ele se poderia aplicar o estabelecido
no artigo 83 do Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 1995, que prevê a possibilidade de dispensa de
documento fiscal a critério do Fisco.
É o breve relatório.
O Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, que regulamenta o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, em seu artigo1º, caput, assim dispõe:
“Art. 1º. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS tem como fato gerador a prestação de
serviços relacionados na lista do Anexo I, ainda que esses não se constituam como atividade prepon-
derante do prestador.
Por sua vez, a lista de serviços do Anexo I do Decreto nº 25.508/2005 assim estabelece em seu item
4,subitem 4.03:
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
(...)
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros,
ambulatórios e congêneres.
Na Cláusula Primeira do Convênio nº 011/2007-SES/DF (a fls.12 do presente processo) consta a
informação que o referido convênio tem como objeto “a prestação de assistência à saúde, no âmbito
ambulatorial e hospitalar (...)”. Assim, a prestação de serviços acima enquadra-se no subitem 4.03 da
lista de serviços supramencionada.
Em virtude da resposta à consulta estar intimamente atrelada ao fato de o consulente estar qualificado
ou não como imune, foi encaminhado o presente processo, ao Núcleo de Benefícios Fiscais da
GEESP/DITRI/SUREC/SEF, para que se manifestasse quanto a necessidade de Ato Declaratório para
o reconhecimento da imunidade apontada e, se positivo, informasse quanto à existência de Ato
Declaratório em favor do consulente.
O entendimento exarado no parecer do Núcleo de Benefícios Fiscais foi no sentido de que:
“Por todo o exposto, sugerimos que seja cumprido o mandamento constitucional citado, que inviabi-
liza a cobrança de impostos de um Ente da Federação em detrimento de outro.
Ressaltamos, ainda, que o reconhecimento da imunidade quanto ao ISS, tratando-se de imunidade de
caráter geral, como no presente caso, independe da expedição de ato declaratório, conforme se
depreende do disposto no artigo 68 do Decreto nº 16.106/94 – Regulamento do Processo Administra-
tivo Fiscal.”
Mesmo considerando a imunidade apontada, cumpre ressaltar o que preceitua o artigo 194 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5. 172, de 25 de outubro de 1966):
Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral, ou
especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes das
autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua aplicação.
Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais ou jurídicas,
contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal.
(grifo nosso)
Oportuno ressaltar o que dispõe Decreto nº 25.508/2005, em seus artigos 12, caput e § 1º; 73; 74,
incisos I,e IV e § 3º; 83 e 90, caput e § 5º:
“Art. 12. O contribuinte do ISS, ainda que imune ou isento, inscrever-se-á no Cadastro Fiscal do
Distrito Federal - CF/DF, antes do início das atividades.
§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se como de início de atividade a data em que o contribuinte
realizar a primeira prestação de serviço ou aquela por este declarada, se anterior, ou ainda quando
constatada a existência de um dos elementos relacionados no § 1º do artigo 6º.
(...)
Art. 73. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações positivas
ou negativas nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização do imposto.
Nota: vide incisos VI e IX e §§ 3º e 4º deste artigo, a Portaria nº 210, de 14/07/06 – DODF de 17/07/

06 (que Estabelece normas para fins de aplicação do Decreto nº 26.529, de 13 de janeiro de 2006, que
instituiu o Livro Fiscal Eletrônico).
Art. 74. São obrigações acessórias do contribuinte:
I - inscrever-se na unidade de atendimento da Receita competente, na forma do artigo 12;
(...)
IV - emitir os documentos fiscais relativos às prestações de serviço que realizar;
(...)
§ 3º Caberá à Secretaria de Estado de Fazenda dispensar o cumprimento das obrigações referidas neste
artigo ou estabelecer outras formas de cumpri-las.
................
Art. 83. A critério do Fisco, poderá ser dispensada a emissão de documento fiscal em relação a
prestação de serviço amparada por imunidade.
(...)
Art. 90. A Nota Fiscal de Serviços modelo 3 conterá, nos quadros e campos próprios, as seguintes
indicações:
(...)
§ 5º Nos casos de prestações imunes, isentas, ou cuja responsabilidade pela retenção e recolhimento
do imposto seja atribuída a terceira pessoa vinculada ao fato gerador, na condição de contratante,
fonte pagadora ou intermediário, o prestador do serviço deverá indicar no campo “Informações
Complementares” o seguinte texto:
I - ‘‘Imunidade:..................................................’’ citar a fundamentação legal;” (grifo nosso)
Extrai-se da norma regulamentar supracitada que “o contribuinte do ISS, ainda que imune ou isento,
inscrever-se-á no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF, antes do início das atividades”, portan-
to, o correto é que o contribuinte se inscreva no cadastro fiscal do DF e cumpra as demais obrigações
acessórias, dentre elas a emissão de documento fiscal, consoante previsto no artigo 74 do mesmo
regulamento. Ressalte-se, e ainda que o artigo 83 do RISS preveja a possibilidade de dispensa de
emissão de documento fiscal, a critério do fisco, em relação à prestação de serviço amparada por
imunidade, fica mantida a obrigatoriedade da emissão de documento fiscal, enquanto não houver ato
da Secretaria de Estado de Fazenda, na forma do disposto no § 3º do artigo74 do mesmo regulamento,
que estabeleça a referida dispensa.
Em razão de se tratar de matéria disciplinada na legislação, não se aplica à presente consulta os efeitos
do artigo 44 do Decreto nº 16.106/94, nos termos do artigo 46, V, do mesmo diploma legal.

Brasília/DF, 12 de março de 2010.
GENILDA FONTENELLE RODRIGUES

Auditor Tributário
matrícula 25.218-2

À Gerência de Legislação Tributária - GELEG
Senhor Gerente,
De acordo.
Encaminhamos à apreciação dessa Gerência o parecer supra.

Brasília/DF, 12 de março de 2010.
FAYAD FERREIRA

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

À Diretoria de Tributação - DITRI
Senhor Diretor,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação dessa Diretoria o parecer supra.

Brasília/DF, 15 de março de 2010.
MAURÍCIO ALVES MARQUES

Gerência de Legislação Tributária
Gerente

Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC/GELEG, desta Diretoria de
Tributação, com fulcro no que dispõe a alínea “a” do inciso I do artigo 1º da Ordem de Serviço nº. 10,
de 13 de fevereiro de 2009 (DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009).
A presente decisão terá efeito normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, conforme dispõe o artigo 54 do Decreto nº 16.106/94.
Esclarecemos que a consulente poderá recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário de Estado de
Fazenda, no prazo de 20 (vinte) dias contado de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme dispõe o artigo 53 do Decreto nº 16.106/94.
Publique-se nos termos da competência constante do inciso II do artigo 113 do Anexo Único à
Portaria SEFP nº 648, de 2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002.
Após, adotem-se as demais providências aplicáveis ao caso.

Brasília/DF, 19 de março de 2010.
RUBENS RORIZ DA SILVA

Diretoria de Tributação
Diretor

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA

DESPACHO DEFERIMENTO Nº 32, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
Assunto: Restituições/Compensações
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, respondendo,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III,
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alínea “a”, item 2, combinada com a Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, AUTORIZA
as restituições/compensações de tributo aos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de
processo, interessado, tributo, valor: 127.013422/2008, NEMAWE INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE SERVIDORES E REDES LTDA, ICMS, 2007, R$ 2.666,45; 045.001255/2008, NUCIA
CALCADOS E CONFECÇÕES LTDA EPP,  ICMS, 2006, R$  436,28; 046.003192/2005, MARIA
ROCHA PEREIRA, SIMPLES CANDANGO, 2005, R$ 137,71; 127.002274/2010, TAINA GUIMA-
RAES ALVARENGA, IPVA, 2009, R$ 159,64; 127.002180/2010, ELUZIA FERREIRA DA SILVA,
IPVA, 2009, R$ 309,21; 127.005025/2009, ANA CRISTINA ROBERTO, IPTU/TLP, 2003, 2007 E
2008, R$ 7.688,71; 043.000405/2007, PADRÃO INDUSTRIA E ELETROMETALURGICA LTDA
EPP, ICMS, 2006, R$ 548,56; 046.002437/2008, FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO ME, SIM-
PLES CANDANGO, 2007, R$ 452,22; 042.005193/2005, FIBER GLASS FIBRAS LTDA EPP,
ICMS, 2004, R$ 423,01; 124.003151/2007, REFRICENTER REFRIGERAÇÃO E COMERCIO DE
PEÇAS LTDA, SIMPLES CANDANGO, 2007, R$ 6,142.01; 046.009716/2007, LUCIANO PEREI-
RA DE CASTRO ME, ISS, 2007, R$ 124,18; 127.005458/2009, ACQUA MEDLEY LTDA, ICMS E
ISS, 2008, R$ 8.061,61; 042.004588/2006, COMERCIAL NOVA CAPITAL DE MATS P/ CONS-
TRUÇÃO LTDA, ICMS, 2005, R$ 788,13;  127.010469/2009, MARGARETH DE SOUZA LOPES
MATTOS, IPTU/TLP, 2009, R$ 80,69; 127.001874/2010, ALESSANDRA CAIXETA DE SOUSA
TEIXEIRA, TLP, 2005 A 2009, 2.105,42; 127.001462/2010, WILSON MACIEL RAMOS, 2009,
IPTU/TLP, R$ 396,18; 127.007122/2009, REAL EVOLUTION ENGENHARIA LTDA, IPTU/
TLP, 2009, R$ 330.651,02.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 33, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
Assunto: Restituição/Compensação.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, respondendo,
no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso XXXIV do anexo único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de
2002, tendo em vista delegação de competência conferida pelas Ordens de Serviço nº 29, de 27 de
março de 2007 e nº 103, de 09 de setembro de 2008, fundamentado na Lei nº 5.172, de 25/10/66 e no
Decreto nº 16.106, de 30/11/94, INDEFERE os pedidos de restituição/compensação, dos contribuin-
tes abaixo relacionados, na seguinte ordem de processo, interessado e motivo: 127.000918/2009,
DISBRAVE LOCADORA DE VEICULOS LTDA, O PRESENTE PEDIDO, QUE DEU ORIGEM A
ESTE SEGUNDO PROCESSO DE RESTITUIÇÃO QUANDO JÁ HAVIA UMA DECISÃO JUDICI-
AL SOBRE O CASO, NÃO PODE SER ANALISADO POR PERDA DE OBJETO; 131.000906/2008,
JB SERVIÇOS LTDA, FALTA DE AMPARO LEGAL; 042.006057/2005, ALVES E MELO ESTU-
DIO FOTOGRAFICO, FALTA DE AMPARO LEGAL. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 20
(vinte) dias, contados da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme § 3º, do artigo 70 do
Decreto nº 16.106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 34, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
Assunto: Isenção do Imposto sobre a Propriedade do Veículo – IPVA.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, respondendo,
no uso das atribuições previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, e fundamentado na Lei nº 7.431, de
17/12/1985, resolve: INDEFERIR o (s) pedido (s) de isenção (ões) do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores - IPVA, para o (s) veículo (s) destinado (s) a portadores de deficiência física,
visual, mental severa ou profunda, ou autista, a seguir citado (s), por não observar (em) a (s) condição
(ões) estipulada (s) em lei, na seguinte ordem de processo, interessado, placa, exercício e motivo:
127.001613/2010, MARIA ALICE JONES BRANQUINHO DA SILVA, JHE 2437, 2010, O VEICU-
LO OBJETO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO IPVA PARA DEFICIENTE FISICO, NÃO ESTÁ EM
PROPRIEDADE DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA; 127.001315/2010, WAL-
DEMIRO GOMES DA SILVA, JFX 5153, 2010, O INTERESSADO POSSUI OUTRO VEICULO JÁ
AGRACIADO COM O BENEFICIO QUE ESTÁ SENDO PLEITEADO. O (s) interessado (s) tem
(têm) o prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme
§ 3º do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 35, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
Isenção de TLP – Imóvel tipo garagem desmembrado - Lei nº 4.022/2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, respondendo,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III,
alínea “a”, item 1, combinada com a Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, e com
fundamento na Lei nº 4.022, de 28 de setembro de 2007, artigo 2º, inciso VIII, resolve: INDEFERIR
o pedido de isenção de TLP, a seguir citado(s), por não observar(em) a(s) condição(ôes) estipulada(s)
na(s) citada(s) legislação(ões) tributária, na seguinte ordem de processo, interessado, tributo e moti-
vo: 127.004731/2009, ROSAS ADVOGADOS, TLP, NÃO ESTA AMPARADO PELO ARTIGO
RETRO CITADO. O(s) interessado(s) tem o prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação, para
recorrer da presente decisão, conforme §3º, artigo 70 do Processo Administrativo Fiscal, Decreto nº
16.106/1994.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 36, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
Assunto: Isenção de ICMS para Deficientes Físicos.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, respondendo,
no uso das atribuições regimentais, e da competência que lhe foi delegada pela alínea “a”, inciso V do
artigo 1º da Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do ICMS, com fundamento no item 130, Caderno I, Anexo I do Decreto nº 18.955/1997, respectiva-
mente para o veículo a seguir identificado na seguinte ordem de processo, interessado e motivo:
127.002186/2010, MARLENE DE MACEDO RODRIGUES LISBOA, O LAUDO DE JUNTA ME-
DICA ESPECIAL, NÃO ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA; 043.000776/2010,
MARIA DA GLORIA CARVALHO LOPES, O LAUDO DE JUNTA MEDICA ESPECIAL, NÃO
ESPECIFICA O TIPO DE DEFICIENCIA FISICA.

RICARDO PASSOS SANTOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 37, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
Assunto: Remissão/Não Incidência IPVA.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRASÍLIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, respondendo,
no uso das atribuições previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, e fundamentado na Lei nº 7.431, de
17/12/1985, com redação dada pela Lei nº 2.670, de 11/01/2001, resolve: INDEFERIR o (s) pedido
(s) de Remissão/Não Incidência do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, em
razão da ocorrência de roubo/furto, a seguir citado (s), por não observar (em) a (s) condição (ões)
estipulada (s) em lei, na seguinte ordem de processo, interessado, placa, exercício e motivo: 043.000695/
2010, CLINICA VETERINARIA SAUDE ANIMAL LTDA, JFY 2708, 2009, NÃO HÁ PARCELAS
VINCENDAS APÓS A DATA DO FURTO; 127.010934/2009, MANOEL GONCALVES PEDREIRA
JUNIOR, JEC 2465, 2009, NÃO HÁ PARCELAS VINCENDAS APÓS A DATA DO FURTO;
127.000301/2010, ANA CALONEGO DE OLIVEIRA, JGY 0354, 2009, NÃO HAVIA PARCELAS
VINCENDAS APÓS A DATA DO SINISTRO; 127.002158/2010, NARA REGINA VITORIA DE
ALBERNAZ, KBM 1846, 2007, CONSTA O PAGAMENTO DO IPVA REFERENTE AO EXERCI-
CIO DE 2007. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação, para
recorrer da presente decisão, conforme § 3º do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

RICARDO PASSOS SANTOS

POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA

DESPACHO DE DEFERIMENTO Nº 15, DE 23 DE MARÇO DE 2010.
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009; artigo 1º,
inciso I, alínea “b” da Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, resolve: AUTORIZAR a
Compensação/Restituição de tributo ao requerente abaixo relacionado, na seguinte ordem: PROCES-
SO – INTERESSADO – IMPOSTO – VALOR: 0042-004.892/2009 – FRANCISCO FONTENELE
CARVALHO – ITBI – 442,93; 127-001355/2010 – TERRA BRASIL MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇAO LTDA – ICMS - 456,20; 127-001.356/2010 – TERRA BRASIL MATERIAIS PARA
CONSTRUÇAO LTDA - ICMS – 540,15.

JADSON VIEIRA CAMPOS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃOS
Processo: 040.004.654/2004, RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 76/2008 E RECURSO de Ofício
ao Pleno nº 13/2008, Recorrentes AMERICEL S/A e 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Advogado Geraldo Mascarenhas L. Cançado Diniz, Recorridas 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF e AMERICEL S/A., Representante da Fazenda
Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes, Data do
Julgamento 25 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 63/2010 (13.165)
EMENTA: PROCESSUAL –- RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELO CONTRIBU-
INTE – AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NÃO
CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à matéria objeto do Recurso interposto pelo contribuinte, item XX da inicial, foi por unani-
midade quando do julgamento cameral, não merece ser conhecido. Ademais a matéria relativa às
multas aplicadas será analisada no Recurso de Ofício ao Pleno. RECURSO DE OFÍCIO AO PLENO –
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ITEM VI – ESTORNO DE CRÉDITO EM RAZÃO DA NÃO
APRESENTAÇÃO DA 1ª VIA DO DOCUMENTO FISCAL – ACATAMENTO – Constatada a
existência de cópias autenticadas da 1ª via de diversos documentos fiscais referentes ao item VI do
Auto de Infração, restaram dúvidas quanto ao montante de crédito a ser efetivamente estornado.
PRELIMINAR DE NULIDADE DOS ITENS VII (APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE ENER-
GIA ELÉTRICA) E XIV (ISENÇÕES NÃO COMPROVADAS) – ACATAMENTO – Não existindo
certeza e liquidez em relação ao montante do imposto a ser cobrado, não merece subsistir a exigência
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nesta parte. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ITEM II E IV DA INICIAL – APROVEITAMEN-
TO INTEGRAL DE CRÉDITO DO ATIVO PERMANENTE – ACATAMENTO – É de se acatar a
preliminar argüida quando comprovado que restaram dúvidas quanto aos procedimentos adotados
para cobrança do imposto. ICMS – ITEM I, VIII, IX, XI, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII E XIX –
ESTORNO DE CRÉDITO – DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA – NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS NÃO
ESCRITURADAS – IMPOSTO DESTACADO E ESCRITURADO EM VALOR INFERIOR AO DE-
VIDO – ESTORNO PROPORCIONAL DE CRÉDITO DE MERCADORIAS VENDIDAS EM VALO-
RES INFERIORES AOS DE AQUISIÇÃO E DE MERCADORIAS ISENTAS – Corretas as exigências
fiscais consubstanciadas nos respectivos itens do Auto de Infração, as quais foram devidamente
levantadas nos demonstrativos fiscais, estando em conformidade com a legislação que rege a matéria
e perfeitamente cobradas na inicial. ITENS X, XII, XXI E XXII – APROVEITAMENTO DE CRÉ-
DITO EM DUPLICIDADE – DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA ESCRITURADO E NÃO RECOLHI-
DO – DIFERENCIAL DE ALIQUOTA NÃO ESCRITURADO E RECOLHIDO A MENOR – MULTA
ACESSÓRIA – EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS DE OPERAÇÕES TRIBUTADAS COMO
ISENTAS OU NÃO TRIBUTADAS – Reconhecidas as infrações cometidas pelo autuado e realizado
o pagamento da dívida contida nos respectivos itens do auto de infração, extingue-se a exigência
fiscal referente aos mesmos. MULTAS – Corretas as multas aplicadas no percentual de 100% às
infrações descritas nos itens XI, XII, XV e XVI. As multas referentes aos itens I, VIII, IX, XVII, XVIII
e XIX devem ser reduzidas ao percentual de 100%, em conformidade com o disposto no artigo 106,
inciso II, alínea “c” do CTN, c/c o § 6º do artigo 362 do Decreto nº 18.955/97. Recurso de Ofício ao
Pleno que se desprovê parcialmente.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, em preliminar, não
conhecer do RE 076/2008, nos termos do voto da Conselheira Relatora; e, também à unanimidade,
conhecer do REOP 013/2008 para, à maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidente,
acolher a preliminar de nulidade do item VI, nos termos do voto da Conselheira Relatora, sendo votos
vencidos os dos conselheiros Giovani Leal, Kleber Nascimento, Antonio Augusto e Claudio Vargas,
que rejeitaram a preliminar; à maioria de votos, acolher a preliminar de nulidades dos itens VII e XIV,
nos termos do voto da Conselheira Relatora, sendo votos vencidos os das Conselheiras Márcia
Robalinho, Edilene Barros e Maria Edwiges, que rejeitaram a preliminar; ainda à maioria de votos,
acolher a preliminar de nulidade dos itens II e IV, nos termos do voto da Conselheira Relatora, sendo
votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Antonio Augusto e Kleber Nascimento, que
rejeitaram a preliminar; e, no mérito, também à maioria de votos, pelo voto de desempate do
Presidente, dar provimento parcial aos itens I, VIII, IX, XVII, XVIII e XIX e dar provimento ao
recurso em relação aos itens XI, XIII, VX e XVI, nos termos do voto do Conselheiro Giovani Leal,
sendo votos vencidos o da Conselheira Relatora e dos Conselheiros Cláudio Vargas, Antonio Augusto
e Kleber Nascimento, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de
fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.001.028/2003, Recurso Extraordinário nº 211/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1.ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Data do Julga-
mento 03 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 64/2010.  (13.166)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes
os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi
unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. ICMS – DECISÃO
CAMERAL NÃO UNÂNIME – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA
DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA
NO DISTRITO FEDERAL – É legítima a cobrança do ICMS com demais consectários legais por
ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de
retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando
à referida operação a desoneração prevista na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações
interestaduais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERA-
ÇÕES INTERESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO
ICMS – Na aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final incide o ICMS, conforme
reiterada jurisprudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a
aplicação da alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo
com a disposição legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. MULTA – A discussão sobre
a multa encontra-se encerrada administrativamente desde a decisão singular, ademais é incabível o
pedido do contribuinte para exclusão da mesma, considerando o procedimento de cobrança fiscal.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o
nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na
parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmen-
te do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Conselheira Relatora, sendo votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Maria Helena e
Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de
fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.001.021/2003, Recurso Extraordinário nº 184/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Data do Julga-
mento 03 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 65/2010.  (13.167)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes
os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi
unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. ICMS – DECISÃO
CAMERAL NÃO UNÂNIME – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA
DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA
NO DISTRITO FEDERAL – É legítima a cobrança do ICMS com demais consectários legais por
ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de
retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando
à referida operação a desoneração prevista na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações
interestaduais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERA-
ÇÕES INTERESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO
ICMS – Na aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final incide o ICMS, conforme
reiterada jurisprudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a
aplicação da alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo
com a disposição legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. MULTA – A discussão sobre
a multa encontra-se encerrada administrativamente desde a decisão singular, ademais é incabível o
pedido do contribuinte para exclusão da mesma, considerando o procedimento de cobrança fiscal.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o
nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na
parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmen-
te do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Conselheira Relatora, sendo votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Maria Helena e
Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de
fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.000.103/2004, Recurso Extraordinário nº 69/2009 e Recurso Extraordinário n.° 70/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública do DF, Advogado
Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora
Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Data do Julgamento 24 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 66/2010.  (13.168)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELO CONTRIBU-
INTE – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO
DE INFRAÇÃO E INSUBSISTÊNCIA DO FEITO – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressu-
postos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime,
não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. DECISÃO CAMERAL NÃO
UNÂNIME – CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ICMS – DECI-
SÃO CAMERAL NÃO UNÂNIME – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FAL-
TA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADO-
RIA NO DISTRITO FEDERAL – É legítima a cobrança do ICMS com demais consectários legais por
ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de
retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando
à referida operação a desoneração prevista na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações
interestaduais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERA-
ÇÕES INTERESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO
ICMS – Na aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final incide o ICMS, conforme
reiterada jurisprudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a
aplicação da alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo
com a disposição legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que
não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo
recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na parte conhecida. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA – OPERAÇÃO ACOBER-
TADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MUL-
TA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECISÃO SINGULAR – REFORMA – Constatado
que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas fiscais legalmente expedidas, e em face da
existência de legislação específica definindo percentual mínimo de multa para a hipótese de exigência
mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é a de 50%. Há que se reformar
decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira diversa. Recurso Extraordiná-
rio que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmen-
te do recurso do Contribuinte (RE 069/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto da Conselheira Relatora, sendo vencidos os votos dos Conselheiros
Cláudio Vargas, Maria Helena e Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso; e, também à
unanimidade, conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 70/2009) para, no mérito, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselhei-
ra Relatora, sendo votos vencidos os dos Conselheiros Antônio Augusto, Maria Helena, Kleber
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Nascimento e Cláudio Vargas, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em
26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.001.035/2003, Recurso Extraordinário nº 139/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1.ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Data do Julga-
mento 24 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 67/2010.  (13.169)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os
pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi
unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. ICMS – DECISÃO CAME-
RAL NÃO UNÂNIME – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RE-
TENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO
DISTRITO FEDERAL – É legítima a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do
ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do
ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida
operação a desoneração prevista na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestadu-
ais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTE-
RESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS – Na
aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada juris-
prudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da
alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição
legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. MULTA – A discussão sobre a multa encontra-se
encerrada administrativamente desde a decisão singular, ademais é incabível o pedido do contribuinte
para exclusão da mesma, considerando o procedimento de cobrança fiscal. JUROS DE MORA – Ainda
que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o
efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Kleber Nascimento e Maria
Helena, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.003.092/2002, Recurso Extraordinário nº 265/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Data do
Julgamento 03 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 68/2010.  (13.170)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os
pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi
unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. ICMS – DECISÃO CAME-
RAL NÃO UNÂNIME – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RE-
TENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DIS-
TRITO FEDERAL – É legítima a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do
ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do
ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida
operação a desoneração prevista na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestadu-
ais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTE-
RESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS – Na
aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada juris-
prudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da
alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição
legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. MULTA – A discussão sobre a multa encontra-se
encerrada administrativamente desde a decisão singular, ademais é incabível o pedido do contribuinte
para exclusão da mesma, considerando o procedimento de cobrança fiscal. JUROS DE MORA – Ainda
que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o
efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente do
recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Relatora, sendo votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Maria Helena e Kleber Nascimento,
que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.001.132/2003, Recurso Extraordinário nº 169/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1.ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Data do Julga-
mento 24 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 069/2010.  (13.171)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os
pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi

unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. ICMS – DECISÃO CAME-
RAL NÃO UNÂNIME – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RE-
TENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO
DISTRITO FEDERAL – É legítima a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do
ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do
ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida
operação a desoneração prevista na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestadu-
ais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTE-
RESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS – Na
aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada juris-
prudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da
alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição
legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. MULTA – A discussão sobre a multa encontra-se
encerrada administrativamente desde a decisão singular, ademais é incabível o pedido do contribuinte
para exclusão da mesma, considerando o procedimento de cobrança fiscal. JUROS DE MORA – Ainda
que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o
efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Kleber Nascimento e Maria
Helena, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.001.305/2003, Recurso Extraordinário nº 208/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1.ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Data do Julga-
mento 24 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 70/2010.  (13.172)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os
pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi
unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. ICMS – DECISÃO CAME-
RAL NÃO UNÂNIME – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RE-
TENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO
DISTRITO FEDERAL – É legítima a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do
ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do
ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida
operação a desoneração prevista na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestadu-
ais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTE-
RESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS – Na
aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada juris-
prudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da
alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição
legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. MULTA – A discussão sobre a multa encontra-se
encerrada administrativamente desde a decisão singular, ademais é incabível o pedido do contribuinte
para exclusão da mesma, considerando o procedimento de cobrança fiscal. JUROS DE MORA – Ainda
que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o
efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Kleber Nascimento e Maria
Helena, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.002.603/2003, Recurso Extraordinário nº 269/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti, Data do
Julgamento 03 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 71/2010. (13.173)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os
pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi
unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. ICMS – DECISÃO CAME-
RAL NÃO UNÂNIME – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RE-
TENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO
DISTRITO FEDERAL – É legítima a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do
ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do
ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida
operação a desoneração prevista na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestadu-
ais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTE-
RESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS – Na
aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada juris-
prudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da
alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição
legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. MULTA – A discussão sobre a multa encontra-se
encerrada administrativamente desde a decisão singular, ademais é incabível o pedido do contribuinte
para exclusão da mesma, considerando o procedimento de cobrança fiscal. JUROS DE MORA – Ainda
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que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o
efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente do
recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Relatora, sendo votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Maria Helena e Kleber Nascimento,
que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.000.485/2003, Recurso Extraordinário nº 154/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck
e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 02 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 80/2010.  (13.182)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Cláudio
Vargas, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.362/2003, Recurso Extraordinário nº 229/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck
e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 02 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 81/2010.  (13.183)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Claudio
Vargas, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.069/2004, Recurso Extraordinário nº 170/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele

Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 25
de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 82/2010.  (13.184)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Claudio
Vargas que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.002.459/2003, Recurso Extraordinário nº 201/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck
e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 02 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 083/2010.  (13.185)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – DECI-
SÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – NÃO
CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto
à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte.
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA
FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA
DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA
JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE
INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual de
petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta
da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em outro estado da federação.
Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita é a exigência que se faz da
totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – CO-
BRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O
local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização,
é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O
montante do próprio imposto integra a base do cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque mera
indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE
MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da
exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora, sendo votos vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Claudio
Vargas que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.668/2003, Recurso Extraordinário nº 219/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 25
de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 84/2010.   (13.186)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
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interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Claudio
Vargas, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.386/2003, Recurso Extraordinário nº 223/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 25
de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 85/2010.  (13.187)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Claudio
Vargas, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.228/2003, Recurso Extraordinário nº 150/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa
e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 25 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 86/2010.  (13.188)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-

nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Claudio
Vargas, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.001.300/2003, Recurso Extraordinário nº 250/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas, Data do Julgamento 24 de
novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 87/2010. (13.189)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Maria Edwiges Pereira Garcia. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Relator, Kleber Nasci-
mento e Maria Helena, Claudio Vargas que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF,
em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.128/2003, Recurso Extraordinário nº 135/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou,
Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 02 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 88/2010. (13.190)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Cláudio
Vargas, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.001.019/2003, Recurso Extraordinário nº 167/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal
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Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck e/ou, Relator Conselheiro Kleber Nascimento, Data do Julgamento 02 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 89/2010. (13.191)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente do
recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Relator, Maria Helena e Claudio
Vargas, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.293/2003, Recurso Extraordinário nº 164/2009, Recorrente VIPLAN VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/
ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, Data do Julgamento 02 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 90/2010.  (13.192)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Relatora, sendo votos vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Claudio
Vargas que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.001.536/2003, Recurso Extraordinário nº 125/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas, Data do Julgamento 24 de
novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 91/2010.  (13.193)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE

AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas, acorda
o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso
para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Maria
Edwiges Pereira Garcia. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Relator, Kleber Nascimento e Maria
Helena que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.357/2003, Recurso Extraordinário nº 064/2009 e Recurso Extraordinário nº 063/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator
Conselheira Cláudio da Costa Vargas, Data do Julgamento 24 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 92/2010. (13.194)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMEN-
TO AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
– AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso
Extraordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que desti-
nem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no art. 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS
SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO
IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IM-
POSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É
legítima a exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa
consumidora final estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente,
ainda que por força de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao
regime de substituição tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOS-
TO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação,
para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização, é o da
empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O
montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque
mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legitima a aplicação desde o
nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê na parte
conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁ-
RIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDI-
ANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECISÃO SINGULAR –
REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas fiscais legalmente
expedidas, e em fase da exigência de legislação específica definindo percentual mínimo de multa para a
hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é a de 50%. Há
que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira diversa. Recurso
Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso do contribuinte (RE 64/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conse-
lheiros Relator, Maria Helena e Kleber Nascimento que davam provimento ao recurso; e, também à
unanimidade, conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 63/2009) para, no mérito, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente,dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos do Conselheiros Relator, Maria Helena, Kleber
Nascimento e Antonio Augusto, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em
26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.171/2004, Recurso Extraordinário nº 102/2009 e Recurso Extraordinário nº 103/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator
Conselheiro Kleber Nascimento, Data do Julgamento 24 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 093/2010.  (13.195)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMEN-
TO AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
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– AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso
Extraordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que desti-
nem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no art. 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS
SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO
IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IM-
POSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É
legítima a exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa
consumidora final estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente,
ainda que por força de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao
regime de substituição tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOS-
TO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação,
para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização, é o da
empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O
montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque
mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legitima a aplicação desde o
nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê na parte
conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁ-
RIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDI-
ANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECISÃO SINGULAR –
REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas fiscais legalmente
expedidas, e em fase da exigência de legislação específica definindo percentual mínimo de multa para a
hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é a de 50%. Há
que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira diversa. Recurso
Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso do contribuinte (RE 102/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conse-
lheiros Relator, Claudio Vargas e Maria Helena, que davam provimento ao recurso; e, também à
unanimidade, conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 103/2009) para, no mérito, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Relator, Maria Helena, Claudio
Vargas Antonio Augusto, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de
fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.370/2003, Recurso Extraordinário nº 159/2009 e Recurso Extraordinário nº 160/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator
Conselheiro Cláudio da Costa Vargas, Data do Julgamento 03 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 94/2010. (13.196)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extra-
ordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS –
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem petró-
leo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, prevista no art.
155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações realizadas entre as
refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA
DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA
ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do
ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final
estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força
de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição
tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa adquirente, com os devidos
consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO
RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do
ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não
destinados à industrialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final.
ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo
do ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legitima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário
que se desprovê na parte conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRE-
SENTAÇÃO FAZENDÁRIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO –
EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECI-
SÃO SINGULAR – REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas
fiscais legalmente expedidas, e em fase da exigência de legislação específica definindo percentual mínimo
de multa para a hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é
a de 50%. Há que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira
diversa. Recurso Extraordinário que se provê.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso do contribuinte (RE 159/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conse-
lheiros Relator, Maria Helena e Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso; e, também à
unanimidade, conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 160/2009) para, no mérito, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Relator, Maria Helena, Kleber
Nascimento e Antonio Augusto, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em
26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.003.015/2002, Recurso Extraordinário nº 172/2009 e Recurso Extraordinário nº 179/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator
Conselheiro Cláudio da Costa Vargas, Data do Julgamento 24 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 95/2010. (13.197)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMEN-
TO AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
– AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso
Extraordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que desti-
nem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no art. 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS
SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO
IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IM-
POSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É
legítima a exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa
consumidora final estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente,
ainda que por força de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao
regime de substituição tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOS-
TO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação,
para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização, é o da
empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O
montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque
mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legitima a aplicação desde o
nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê na parte
conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁ-
RIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDI-
ANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECISÃO SINGULAR –
REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas fiscais legalmente
expedidas, e em face da existência de legislação específica definindo percentual mínimo de multa para
a hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é a de 50%.
Há que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira diversa.
Recurso Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso do Contribuinte (RE 172/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conse-
lheiros Relator, Maria Helena e Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso; e, também à
unanimidade, conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 179/2009) para, no mérito, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Relator, Maria Helena, Kleber
Nascimento e Antonio Augusto, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em
26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.027/2004, Recurso Extraordinário nº 100/2009 e Recurso Extraordinário nº 101/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa e/ou, Relator
Conselheiro Antonio Augusto Carvalho de Moraes, Data do Julgamento 23 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 96/2010. (13.198)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extra-
ordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS –
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem petró-
leo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, prevista no art.
155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações realizadas entre as
refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA
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DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA
ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do
ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final
estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força
de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição
tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa adquirente, com os devidos
consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO
RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do
ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não
destinados à industrialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final.
ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo
do ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legitima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário
que se desprovê na parte conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRE-
SENTAÇÃO FAZENDÁRIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO –
EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECI-
SÃO SINGULAR – REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas
fiscais legalmente expedidas, e em face da existência de legislação específica definindo percentual mínimo
de multa para a hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é
a de 50%. Há que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira
diversa. Recurso Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso do Contribuinte (RE 100/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Conselheiro Relator, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Claudio Vargas,
Maria Helena e Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso; e, também à unanimidade,
conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 101/2009) para, no mérito, à maioria de votos, pelo voto
de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges
Pereira Garcia, com declaração de voto das Conselheiras Márcia Robalinho e Maria Helena Pontes.
Foram vencidos os votos dos Conselheiros Relator, Claudio Vargas, Kleber Nascimento e Maria Helena,
que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.336/2003, Recurso Extraordinário nº 173/2009 e Recurso Extraordinário nº 174/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Wernwck e/ou, Rela-
tor Conselheiro Kleber Nascimento, Data do Julgamento 02 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 97/2010.  (13.199)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extra-
ordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS –
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem petró-
leo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, prevista no art.
155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações realizadas entre as
refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA
DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA
ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do
ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final
estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força
de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição
tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa adquirente, com os devidos
consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO
RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do
ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não
destinados à industrialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final.
ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo
do ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legitima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário
que se desprovê na parte conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRE-
SENTAÇÃO FAZENDÁRIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO –
EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECI-
SÃO SINGULAR – REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas
fiscais legalmente expedidas, e em face da existência de legislação específica definindo percentual mínimo
de multa para a hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é
a de 50%. Há que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira
diversa. Recurso Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente do
recurso do Contribuinte (RE 173/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conselheiros
Relator, Maria Helena e Claudio Vargas,, que davam provimento ao recurso; e, também à unanimidade,
conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 174/2009) para, no mérito, à maioria de votos, pelo voto de
desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira
Garcia, sendo vencidos os votos do Conselheiros Relator, Maria Helena, Claudio Vargas e Antonio Augusto,
que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.636/2003, Recurso Extraordinário nº 197/2009 e Recurso Extraordinário nº 198/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou,
Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas, Data do Julgamento 03 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 98/2010. (13.200)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMEN-
TO AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
– AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso
Extraordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que desti-
nem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no art. 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS
SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO
IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IM-
POSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É
legítima a exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa
consumidora final estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente,
ainda que por força de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao
regime de substituição tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOS-
TO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação,
para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização, é o da
empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O
montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque
mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legitima a aplicação desde o
nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê na parte
conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁ-
RIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDI-
ANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECISÃO SINGULAR –
REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas fiscais legalmente
expedidas, e em face da existência de legislação específica definindo percentual mínimo de multa para
a hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é a de 50%.
Há que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira diversa.
Recurso Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso do Contribuinte (RE 197/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conse-
lheiros Relator, Maria Helena e Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso; e, também à
unanimidade, conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 198/2009) para, no mérito, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conselheiros Relator, Maria Helena, Kleber
Nascimento e Antonio Augusto, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em
26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.140/2004, Recurso Extraordinário nº 195/2009 e Recurso Extraordinário nº 196/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou,
Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas, Data do Julgamento 03 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 99/2010. (13.201)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMEN-
TO AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
– AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso
Extraordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que desti-
nem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no art. 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS
SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO
IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IM-
POSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É
legítima a exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa
consumidora final estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente,
ainda que por força de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao
regime de substituição tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOS-
TO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação,
para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização, é o da
empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O
montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque
mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96.
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JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legitima a aplicação desde o
nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê na parte
conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁ-
RIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDI-
ANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECISÃO SINGULAR –
REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas fiscais legalmente
expedidas, e em face da existência de legislação específica definindo percentual mínimo de multa para
a hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é a de 50%.
Há que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira diversa.
Recurso Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso do Contribuinte (RE 195/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conse-
lheiros Relator, Maria Helena e Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso; e, também à
unanimidade, conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 196/2009) para, no mérito, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos do Conselheiros Relator, Maria Helena, Kleber
Nascimento e Antonio Augusto, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em
26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.678/2003, Recurso Extraordinário nº 217/2009 e Recurso Extraordinário nº 218/
2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública do Distrito Federal,
Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou,
Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas, Data do Julgamento 03 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 101/2010. (13.203)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PRELIMINAR DE CERCEAMEN-
TO AO DIREITO DE DEFESA – DECISÃO UNÂNIME – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
– AUSÊNCIA – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a
decisão cameral quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso
Extraordinário, nesta parte. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que desti-
nem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no art. 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS
SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO
IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IM-
POSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É
legítima a exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual de petróleo e seus derivados por empresa
consumidora final estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente,
ainda que por força de liminar obtida em outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao
regime de substituição tributária, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOS-
TO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local da operação,
para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo lubrificantes e
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização, é o da
empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O
montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque
mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do art. 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legitima a aplicação desde o
nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê na parte
conhecida. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁ-
RIA – OPERAÇÃO ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDI-
ANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – DECISÃO CAMERAL QUE MANTEVE DECISÃO SINGULAR –
REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se acobertadas por notas fiscais legalmente
expedidas, e em face da existência de legislação específica definindo percentual mínimo de multa para
a hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade que melhor se amolda à espécie é a de 50%.
Há que se reformar decisão cameral que manteve decisão singular que deliberou de maneira diversa.
Recurso Extraordinário que se provê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso do contribuinte (RE 217/2009) para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos dos Conse-
lheiros Relator, Maria Helena e Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso; e, também à
unanimidade, conhecer do recurso da Fazenda Pública (RE 218/2009) para, no mérito, à maioria de
votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo vencidos os votos do Conselheiros Relator, Maria Helena, Kleber
Nascimento e Antonio Augusto, que negavam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em
26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.347/2003, Recurso Extraordinário nº 165/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck e/ou, Relator Conselheiro Kleber Nascimento, Data do Julgamento 24 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 105/2010. (13.207)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –

NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifica-
das, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
parcialmente do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia. Foram votos vencidos os dos Conselheiros
Relator, Claudio Vargas e Maria Helena que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília
- DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.258/2004, Recurso Extraordinário nº 263/2009, Recorrente VIPLAN – VIA-
ÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câma-
ra do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro Kleber Nascimento, Data do Julgamento 24 de
novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 106/2010. (13.208)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifica-
das, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
parcialmente do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia. Foram votos vencidos os dos Conselheiros
Relator, Cláudio Vargas e Maria Helena, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões,
Brasília - DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.000.193/2002, Recurso Extraordinário nº 171/2009, Recorrente VIPLAN VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck e/ou, Relator Conselheiro Kleber Nascimento, Data do Julgamento 02 de dezembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 107/2010.  (13.209)
EMENTA: PROCESSUAL – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA –
DECISÃO CAMERAL UNÂNIME – AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE –
NÃO CONHECIMENTO – Ausentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral
quanto à preliminar recorrida foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta
parte. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES
DA FEDERAÇÃO – ICMS – PRODUTOS SOB O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE
MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DA EMPRESA ADQUIRENTE MEDIANTE
AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legitima a exigência do ICMS relativo à aquisição
interestadual de petróleo e seus derivados por empresa consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em



PÁGINA   19Nº 59, sexta-feira, 26 de março de 2010 Diário Oficial do Distrito Federal
outro estado da federação. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, lícita
é a exigência que se faz da totalidade do imposto adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL
DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EM-
PRESA ADQUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações
interestaduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base do cálculo do
ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência
do art. 8.º, inciso I da Lei n.º 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordi-
nário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conse-
lheira Maria Edwiges Pereira Garcia, sendo votos vencidos os votos dos Conselheiros Relator, Maria
Helena e Cláudio Vargas, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 26 de
fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora

Processo: 123.003.313/2003, Recurso Extraordinário nº 044/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro Antônio Augusto Carvalho de Moraes, Data do Julgamento
23 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 110/2010.  (13.212)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINARES DE CER-
CEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA E DE ILEGALIDADE – NÃO CONHECIMENTO – Ausen-
tes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto às preliminares recorridas
foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. DECISÃO CAMERAL
NÃO UNÂNIME – CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ICMS –
AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA
ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – É legítima
a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no
território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do ICMS na aquisição interes-
tadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida operação a desoneração prevista
na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestaduais de aquisição de combustíveis por
consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTERESTADUAIS – REMESSA DE PE-
TRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS - Na aquisição interestadual de combustíveis
por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada jurisprudência de Tribunais Superiores. BASE
DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do Estado de destino das
mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina a inclusão do
ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação
desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê,
na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator, com declaração de voto da Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Foram votos
vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Cláudio Vargas, que davam provimen-
to ao recurso. Sala das Sessões, Brasília – DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ APARECIDO DA COSTA FREIRE Redator ad hoc

Processo: 123.000.669/2003, Recurso Extraordinário nº 149/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz e/ou, Relator Conselheiro Antônio Augusto Carvalho de Moraes, Data do
Julgamento 23 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 111/2010. (13.213)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINARES DE CER-
CEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA E DE ILEGALIDADE – NÃO CONHECIMENTO – Ausen-
tes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto às preliminares recorridas
foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. DECISÃO CAMERAL
NÃO UNÂNIME – CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ICMS –
AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA
ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – É legítima
a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no
território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do ICMS na aquisição interes-
tadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida operação a desoneração prevista
na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestaduais de aquisição de combustíveis por
consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTERESTADUAIS – REMESSA DE PE-
TRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS - Na aquisição interestadual de combustíveis
por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada jurisprudência de Tribunais Superiores. BASE
DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do Estado de destino das
mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina a inclusão do
ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação
desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê,
na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Con-

selheiro Relator, com declaração de voto da Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Foram votos
vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Cláudio Vargas, que davam provimen-
to ao recurso. Sala das Sessões, Brasília – DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ APARECIDO DA COSTA FREIRE Redator ad hoc

Processo: 123.000.363/2002, Recurso Extraordinário nº 136/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz e/ou, Relator Conselheiro Antônio Augusto Carvalho de Moraes, Data do
Julgamento 25 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 112/2010. (13.214)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINARES DE CER-
CEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA E DE ILEGALIDADE – NÃO CONHECIMENTO – Ausen-
tes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto às preliminares recorridas
foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. DECISÃO CAMERAL
NÃO UNÂNIME – CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ICMS –
AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA
ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – É legítima
a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no
território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do ICMS na aquisição interes-
tadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida operação a desoneração prevista
na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestaduais de aquisição de combustíveis por
consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTERESTADUAIS – REMESSA DE PE-
TRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS - Na aquisição interestadual de combustíveis
por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada jurisprudência de Tribunais Superiores. BASE
DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do Estado de destino das
mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina a inclusão do
ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação
desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê,
na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifica-
das, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
parcialmente do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Cláudio Vargas, Maria
Helena e Kleber Nascimento, que davam provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília – DF, em
26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ APARECIDO DA COSTA FREIRE Redator ad hoc

Processo: 123.002.851/2003, Recurso Extraordinário nº 222/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz e/ou, Relator Conselheiro Antônio Augusto Carvalho de Moraes, Data do
Julgamento 23 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 113/2010.  (13.215)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINARES DE CER-
CEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA E DE ILEGALIDADE – NÃO CONHECIMENTO – Ausen-
tes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto às preliminares recorridas
foi unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. DECISÃO CAMERAL
NÃO UNÂNIME – CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ICMS –
AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA
ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – É legítima
a cobrança do ICMS com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no
território do Distrito Federal, quando for constatada a falta de retenção do ICMS na aquisição interes-
tadual de combustível, no Estado de origem, não se aplicando à referida operação a desoneração prevista
na Constituição Federal, incidindo o ICMS nas operações interestaduais de aquisição de combustíveis por
consumidor final. CONSUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTERESTADUAIS – REMESSA DE PE-
TRÓLEO E SEUS DERIVADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS - Na aquisição interestadual de combustíveis
por consumidor final incide o ICMS, conforme reiterada jurisprudência de Tribunais Superiores. BASE
DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do Estado de destino das
mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina a inclusão do
ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação
desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê,
na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator, com declaração de voto da Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Foram votos
vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Cláudio Vargas, que davam provimen-
to ao recurso. Sala das Sessões, Brasília – DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ APARECIDO DA COSTA FREIRE Redator ad hoc

Processo: 123.003.073/2002, Recurso Extraordinário nº 270/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz e/ou, Relator Conselheiro Antônio Augusto Carvalho de Moraes, Data do
Julgamento 23 de novembro de 2009.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 114/2010. (13.216)
EMENTA: PROCESSUAL – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE – PRELIMINARES DE CER-
CEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA E DE ILEGALIDADE – NÃO CONHECIMENTO – Ausentes
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os pressupostos de admissibilidade, uma vez que a decisão cameral quanto às preliminares recorridas foi
unânime, não merece conhecimento o Recurso Extraordinário, nesta parte. DECISÃO CAMERAL NÃO
UNÂNIME – CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ICMS – AQUISI-
ÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM
– COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – É legítima a cobrança
do ICMS com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito
Federal, quando for constatada a falta de retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no
Estado de origem, não se aplicando à referida operação a desoneração prevista na Constituição Federal,
incidindo o ICMS nas operações interestaduais de aquisição de combustíveis por consumidor final. CON-
SUMIDOR FINAL – OPERAÇÕES INTERESTADUAIS – REMESSA DE PETRÓLEO E SEUS DERI-
VADOS – INCIDÊNCIA DO ICMS - Na aquisição interestadual de combustíveis por consumidor final
incide o ICMS, conforme reiterada jurisprudência de Tribunais Superiores. BASE DE CÁLCULO – ALÍ-
QUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do Estado de destino das mercadorias e a base de cálculo
está de acordo com a disposição legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. JUROS DE MORA
– Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até
o efetivo recolhimento. Recurso Extraordinário que se desprovê, na parte conhecida.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator, com declaração de voto da Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Foram votos
vencidos os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena e Cláudio Vargas, que davam provimen-
to ao recurso. Sala das Sessões, Brasília – DF, em 26 de fevereiro de 2010.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ APARECIDO DA COSTA FREIRE Redator ad hoc

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Processo: 112.000.327/2008 - Prestação de Contas referente ao Exercício de 2007 - O Conselho de
Administração, com o voto do Relator, no cumprimento de suas atribuições legais e estatutárias,
tendo apreciado o Relatório Anual de Prestação de Contas da NOVACAP, relativo ao exercício de
2007, acompanhada do Balanço Geral, Demonstrativo Financeiro, Pareceres da Auditoria Interna e
do Conselho Fiscal e de acordo com a Decisão da Diretoria Colegiada, encaminha o processo à
Corregedoria-Geral do Distrito Federal, para análise e emissão de Parecer, para que então, seja
submetido à Douta Assembléia Geral desta Companhia, na eminência de aprovação da prestação de
Contas do findo exercício, sem, contudo deixar de reconhecer como necessárias as correções apon-
tadas nos itens “c” e “d”, do Parecer do Conselho Fiscal, constante na Ata nº 696ª Reunião, realizada
em 07 de maio do corrente ano, às fls. 297/298 dos autos, sendo que a ressalva referente ao item “e”
da citada Ata já teve solução através de Decisão de Diretoria Colegiada, na sessão de nº 3.767ª, de 24/
01/08, às fls. 299, que foi ratificada pelo Conselho de Administração, na sessão nº 2.320, de 11/02/
2008, às fls. 300. O Conselho de Administração recomenda, também, a juntada ao processo de
Prestação de Contas o inteiro teor do Relatório de Auditoria nº 126/2007, da Corregedoria Geral do
Distrito Federal nas contas de 2006, bem como, o relatório do Grupo de Trabalho criado especifica-
mente para dar encaminhamento às recomendações feitas por aquela Corregedoria na apreciação das
Contas do exercício pretérito. Relator: Conselheiro Presidente - Jose Luis Gonçalves.

PARECER DE AUDITORIA N° 109/2008
(1) A unidade de Auditoria Interna da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVA-
CAP, cumprindo a atribuição estabelecida no inciso V do artigo 13 do Regimento Interno, apresen-
ta opinião sobre a Prestação de Contas Anual da referida entidade, correspondente ao exercício
encerrado em 31 de dezembro de 2007. Nossa responsabilidade é expressar opinião sobre a compo-
sição do processo de prestação de contas; o resultado do acompanhamento da implementação das
recomendações e determinações expedidas por esta unidade de Auditoria Interna. (2) Examinamos
o Balanço Patrimonial da Companhia Urbanizadora da Nova capital do Brasil - NOVACAP, levan-
tado em 31 de dezembro de 2007 e as respectivas Demonstrações do Resultado, das Mutações do
Patrimônio Líquido e das Origens e Aplicação de Recursos correspondentes ao exercício findo
naquela data.(3) Nossos exames foram efetuados por amostragem e conduzidos de acordo com as
normas de auditoria aplicáveis ao serviço público e compreendem: a) planejamento dos trabalhos,
considerando a relevância dos saldos, volume de transações e o sistema contábil e de controles
internos da Companhia; b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que
suportam os valores e as informações contábeis divulgadas e c) avaliação das práticas e das estima-
tivas contábeis mais representativas adotadas pela administração da Companhia, bem como da
apresentação das Demonstrações Contábeis.(4) Conforme mencionado na Nota Explicativa nº. 14
foi efetuado o provisionamento dos valores relativos aos Passivos Trabalhistas e Cíveis da Compa-
nhia em fase de execução, lançados na conta Credores por Ação Transitada em julgado hoje no
montante de R$ 666.706.606,92, sendo o valor de R$ 662.385.182,47 lançados na conta Credores
por Ação Trabalhista e R$ 4.375.424,45 lançados na conta Credores por Ação Cível. Foi provisi-
onado também o valor de R$ 69.390.182,67 referentes ao Passivo do INSS na conta Parcelamento
de INSS de acordo com a MP 303/2006. Quanto aos Passivos relativos à Fazenda Nacional, as
provisões serão efetuadas depois de proferidas as sentenças finais dos Processos Judiciais.(5) Cons-
tatamos as seguintes pendências: a) imóveis sem registros patrimonial e contábil; b) imóveis com
valor contábil menor que o valor venal - necessidade de reavaliação dos imóveis; c) ausência de
seguro dos bens imóveis, d) ausência de provisão dos passivos com a Fazenda Nacional. (6) Em
nossa opinião, ressalvado o acima exposto, os exames levados a efeito em consonância com o
escopo definido no parágrafo inicial e consubstanciados no Relatório de Auditoria contábil n° 001/
2008, somos de parecer que as Demonstrações Financeiras refletem adequadamente a situação
financeira e patrimonial da NOVACAP. Brasília - DF, 10 de março de 2008. JURACY CABRAL

LEÃO.Contador – CRC/DF 4737/T/8. KÁTIA MARLY QUEIROZ DE BRITO. Contadora – CRC/
DF 9057/0-3.Chefe da Auditoria Interna/PRES.

CONSELHO FISCAL

ATA DA 696ª (SEXCENTÉSIMA NONAGÉSIMA SEXTA) DO CONSELHO FISCAL DA COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP, REALIZADA EM 07 DE
MAIO DE 2008. Aos sete dias do mês de maio de dois mil e oito, na sala de reuniões, na Sede da
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP reuniu-se o CON-
SELHO FISCAL com a presença dos Senhores Conselheiros JOSÉ ANTONIO DE FRANÇA, EDUAR-
DO DANTAS RAMOS, RAFAEL COSTA BADRA, ALINI APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO e
GIOVANI CARLOS CALDAS BARROCA. Presentes também, a Chefe da Auditoria Interna KÁTIA
MARLY QUEIROZ DE BRITO e a Secretária FLÁVIA DE LIMA RESENDE.  Iniciados os trabalhos,
o Presidente procedeu à leitura da Ata da reunião anterior, que lida, foi aprovada pelos presentes. A seguir
o CONFIS procedeu à análise dos itens da Pauta:  01)- Notas Explicativas com as alterações efetuadas
pelo DECON. A Contabilidade atendendo as recomendações deste CONFIS, promoveu as adequações das
notas explicativas dos subitens 5,6, 8 e 9 do item 1 da Ata de Reunião nº 695 de 14 de Abril de 2008. 02)-
Parecer final do CONFIS. O CONFIS analisou o Processo nº 112.000.327/2008 relativo ao exercício
findo em 31.12.2007. Tendo sido os aspectos relevantes dos exames realizados por este CONFIS, na
Reunião de nº 695 de 14 de abril de 2008, que analisou a prestação de contas do exercício findo em
31.12.2007 e com base no acompanhamento das contas trimestrais, demais procedimentos e ainda no
conteúdo do relatório e parecer da Auditoria Interna, este CONFIS emite o seguinte parecer relativo as
contas do exercício findo em 31.12.2007. PARECER FINAL DO CONSELHO FISCAL . O CONFIS
examinou as demonstrações contábeis da NOVACAP Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, encerradas em 31.12.2007, compostas pelo Balanço Patrimonial, Balanço Financeiro, Demons-
tração do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido, Demonstração das Variações
Patrimoniais e Notas Explicativas componentes do processo de prestação de contas autuado sob o
número 112.000.327/2008, bem como o teor do relatório e parecer da auditoria interna números 001/
2008 e 109/2008, respectivamente. Com base nos exames trimestrais das demonstrações contábeis e
nos exames de acompanhamento mensais, este CONFIS observou que: a)- O patrimônio líquido da
Companhia registrado no Balanço Patrimonial em 31.12.2006 era de R$ 4.724.057,73 ( quatro mi-
lhões, setecentos e vinte e quatro mil cinqüenta e sete reais e setenta e três centavos) e em 31.12.2007
é de R$ 7.016.197,36 ( sete milhões, dezesseis mil, cento e noventa e sete reais e trinta e seis centavos);
b)- o aumento do patrimônio liquido tem como causa o valor de ajuste positivo tendo como contrapar-
tida a conta de adiantamentos concedidos do ativo circulante. c)- não houve informação sobre ações
para realização dos créditos pendentes de liquidação de contas a receber governamentais e privadas; d)-
a regularização dos bens imóveis ainda é parcial e ; e)- as ações para cobrança e realização da dívida da
CELACAP ainda estão por serem tomadas. Por fim, o CONFIS reitera as informações relevantes
constantes do relatório da auditoria interna e que já foram objeto de manifestação em exames anterio-
res. Assim, de acordo com os exames efetuados, as evidências e constatações obtidas e no cumprimento
do que determina o artigo 163- Incisos II,VI e VII da lei nº 6.404/76, este CONSELHO FISCAL
recomenda a aprovação das contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2007, com as ressalvas
referentes ao conteúdo dos itens “c”, “d” e “e”. Acrescenta ainda este CONFIS que nas análises mensais
efetuadas, bem como na análise final das demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de
2007 e respectiva prestação de contas, não verificou e nem teve conhecimento de qualquer ato de
improbidade ou que causasse dano ao patrimônio da companhia praticado pelos seus dirigentes. Conse-
lheiros: Jose Antonio de França, Alini Aparecida de Souza Figueiredo, Eduardo Dantas Ramos, Giovani
Carlos Caldas Barroca e Rafael Costa Badra. 03)- Pareceres de Auditoria interna n.ºs 127 a 146
referentes ao mês de abril de 2008 e Pareceres n.ºs 147 a 149 referentes ao mês de maio de 2008. No
exame dos referidos pareceres o CONFIS observou que houve cumprimento das normas que regem tais
processos. 04)- Outros assuntos de interesse geral da Companhia. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou os trabalhos e para constar, eu, Flávia de Lima Resende, secretária, lavrei a presente
Ata, transcrita no Livro de Atas conforme lei nº 6.404/76 e Lei nº 5.764/71, que lida e aprovada, vai
assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.Jose Antônio de França, Eduardo Dantas Ramos, Rafael
Costa Badra, Alini Aparecida de Souza Figueiredo e Giovani Carlos Caldas Barroca.

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 49, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas  atribuições regimentais e
considerando-se a uniformização e padronização dos procedimentos patrimoniais de bens móveis
adotados no âmbito desta Pasta, resolve:
Art. 1º. Delegar competência ao Titular da Diretoria de Gestão Patrimonial e Serviços Gerais/UAG/
SGA para administrar, acompanhar, controlar e avaliar a execução dos procedimentos pertinentes de
Agente Setorial de Patrimônio/SGA, promovendo, assim, a otimização das normas atualmente em
vigor, objetivando a eficácia da gestão patrimonial.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

LUIZ CARLOS FRANCISCO DE AZEVEDO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE DA ASA NORTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
O DIRETOR GERAL DE SAÚDE DA ASA NORTE, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
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atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 6º da Portaria nº 61, de 30 de março de
2009, resolve:
Art. 1º. Transferir a subordinação do Serviço de Cirurgia Vascular do Hospital Regional da Asa Norte,
criado pela Ordem de Serviço 61, de 23 de dezembro de 2009, da Diretoria de Atenção á Saúde do
Hospital Regional da Asa Norte, para a Unidade de Clínicas Cirúrgicas do referido hospital.
Art. 2º. Transferir a subordinação do Serviço de Dermatologia do Hospital Regional da Asa Norte da
Unidade de Clínicas Cirúrgicas para a Unidade de Clínica Médica.
Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

RENATO ALVES TEIXEIRA LIMA

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 40, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso VII, do Artigo 35 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 14.937, de 13
de agosto de 1993, resolve:
Art. 1º. Prorrogar por 30(trinta) dias, o prazo para apuração dos fatos constantes no processo nº
063.000.102/2010, pela Comissão de Sindicância constituída através da Instrução nº 23, de 22 de
fevereiro de 2010, publicada no DODF nº 37, de 24 de fevereiro de 2010.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DE FÁTIMA BRITO PORTELA

DESPACHO DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 23 de março de 2010.

O Chefe da Divisão de Administração Geral desta Fundação, com base no parecer favorável da
Assessoria Jurídica/FHB, constante às fls. 17 a 20, do processo 063.000.134/2010, reconheceu
a situação de inexigilibilidade de licitação para a contratação direta do HOSPITAL ISRAELITA
ALBERT EINSTEIN, para participação de servidoras no XVIII Simpósio Internacional de He-
matologia e Hemoterapia, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), com esteio no inciso
II do artigo 25, c/c o inciso VI do artigo 13, da Lei nº 8.666/93, autoriza o empenho da despesa
e o respectivo pagamento. Ato que RATIFICO nos termos no termos do artigo 26, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e determino a sua publicação no DODF para que adquira a
necessária eficácia.

MARIA DE FÁTIMA BRITO PORTELA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 24 de março de 2010.

O Diretor-Geral, do Departamento de Transito do Distrito Federal, respondendo, com base no
Inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e parecer favorável da Procura-
doria Jurídica, acostado no processo 055.008.348/2010, fl 20 dos autos, RECONHECEU a
Dispensa de Licitação nº 14/2010 para contratação direta da Empresa Brasileira de Infra-Estru-
tura Aeroportuária - INFRAERO para pagamento de pousos da aeronave PR-EBQ no Aeroporto
Internacional de Brasília, durante o exercício de 2010, no valor anual estimado de R$ 45.256,80
autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ratificação: Autoridade Superior,
artigo 26 da Lei nº 8.666/93.

JOSÉ ANTONIO DE ARAUJO

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 16, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Distrito artigo 105, inciso III e Decreto nº 29.403,
de 14 de agosto de 2008, resolve:
Art. 1º. Tornar sem Efeito a Portaria nº 13, de 04 de março de 2010, publicada no DODF n° 44, de
05 de março de 2010, página 34.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TÚLIO RORIZ FERNANDES

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DA PROCURADORA GERAL ADJUNTA
Em 10 de março de 2010.

Processo: 141.003.557/2002. Interessado: SG – ENGENHARIA LTDA. Assunto: Contrato de Con-
cessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29, inciso IV do Decreto nº 29.590,
de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº 755, de 28 de Janeiro de 2008,
e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a inexigibilidade de licitação
de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da Lei de Licitações e nos
fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF, tendo em vista a justificativa constante nos
presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/PROCAD, para as devidas providências.

SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

DESPACHOS DA PROCURADORA GERAL ADJUNTA
Em 22 de março de 2010.

Processo: 141.004.251/2009. Interessado: ALURE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.
Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29, inciso

IV do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº 755,
de 28 de Janeiro de 2008, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a
inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da
Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF, tendo em vista a
justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/PROCAD, para
as devidas providências.

Processo: 141.002.572/2009. Interessado: REAL ENGENHARIA LTDA. Assunto: Contrato de
Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29, inciso IV do  Decreto nº
29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº 755, de 28 de
Janeiro de 2008, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a
inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25
da Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF, tendo em
vista a justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/
PROCAD, para as devidas providências.

Processo: 141.002.664/2009. Interessado: MARANELLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do
artigo 29, inciso IV do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei
Complementar nº 755, de 28 de Janeiro de 2008, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21
de Junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que  trata o processo em epígrafe, com fulcro no
caput do artigo 25 da Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF,
tendo em vista a justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/
PROCAD, para as devidas providências.

Processo: 141.004.989/2009. Interessado: JFE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29, inciso
IV do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei  Complementar nº 755,
de 28 de Janeiro de 2008, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a
inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da
Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF, tendo em vista a
justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/PROCAD, para
as devidas providências.

SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

DESPACHOS DA PROCURADORA GERAL ADJUNTA
Em 23 de março de 2010.

Processo: 141.004.991/2009. Interessado: JFE 9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29, inciso
IV do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº 755,
de 28 de Janeiro de 2008, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93,  de 21 de Junho de 1993, a
inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da
Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF, tendo em vista a
justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/PROCAD, para
as devidas providências.

Processo: 141.004.402/2009. Interessado: M GONÇALVES INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do
artigo 29, inciso IV do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei
Complementar nº 755, de 28 de Janeiro de 2008, e nos termos  do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21
de Junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no
caput do artigo 25 da Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF,
tendo em vista a justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/
PROCAD, para as devidas providências.

Processo: 141.002.418/2009. Interessado: SAN JUAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/
A. Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29,
inciso IV do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº
755, de 28 de Janeiro de 2008, e nos termos do artigo  26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993,
a inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da
Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF, tendo em vista a
justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/PROCAD, para
as devidas providências.

Processo: 134.001.023/2009. Interessado: QUEIROZ CONSULTING COMERCIAL LTDA. Assun-
to: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29,  inciso IV do
Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº 755, de 28
de Janeiro de 2008, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a
inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da
Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF, tendo em vista a
justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/PROCAD, para
as devidas providências.

Processo: 134.000.356/1992. Interessado: WASHINGTON RIBEIRO CARDOSO Assunto: Con-
trato de Concessão de Direito Real de Uso. RATIFICO, nos termos do artigo 29, inciso IV do
Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, que regulamentou a Lei Complementar nº  755, de
28 de Janeiro de 2008, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a
inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25
da Lei de Licitações e nos fundamentos do Parecer nº 715/2008 – PROCAD/PGDF, tendo em
vista a justificativa constante nos presentes autos. Encaminhe-se ao Serviço de Concessões/
PROCAD, para as devidas providências.

SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA


